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INDICAÇÃO Nº 37/2026 

 

DIOGO KLEITON DA SILVA, Vereador que abaixo 

subscreve, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, com fundamento nos argumentos a seguir 

expostos, apresenta à apreciação desta Colenda Câmara 

Municipal a seguinte indicação: 

 

INDICA ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Florestópolis, 

ONÍCIO DE SOUZA, que determine aos setores competentes da Administração 

Municipal que estudem a viabilidade da criação e implantação da Coordenadoria Municipal 

de Defesa Civil no município de Florestópolis, com estrutura mínima para atuação em 

ações de prevenção, orientação e atendimento em situações de emergência. 

Justificativa:  

A presente indicação tem como objetivo fortalecer as ações de prevenção, 

preparação e resposta a situações de emergência no município de Florestópolis.  

A Defesa Civil possui papel fundamental na proteção da população, atuando 

em situações como temporais, enchentes, desastres naturais, acidentes e outras 

ocorrências que possam colocar em risco a segurança da comunidade. 

A implantação de uma estrutura municipal de Defesa Civil permitirá que o 

município atue de forma mais organizada, preventiva e ágil, reduzindo riscos e garantindo 

maior segurança à população. 

Cabe destacar ainda que o município conta com diversos jovens já formados 

como bombeiros civis, profissionais capacitados para atuar em atividades de prevenção, 

primeiros socorros, apoio em emergências e orientação à população. Entretanto, muitos 

desses profissionais acabam não encontrando oportunidades de atuação no próprio 

município, mesmo possuindo qualificação e preparo técnico. 

Dessa forma, a implantação da Defesa Civil Municipal, além de ampliar a 

proteção e segurança da população, também poderá valorizar e aproveitar profissionais 

já capacitados da própria cidade, contribuindo para o fortalecimento das ações de 

prevenção e atendimento em situações emergenciais. 

Além disso, a Defesa Civil poderá desenvolver ações educativas, campanhas 

de prevenção, treinamentos e apoio em eventos públicos, auxiliando na organização e 

segurança da comunidade. 

Diante da importância do tema para a segurança da população e para o 

fortalecimento da estrutura de atendimento a emergências no município, apresento a 

presente indicação. 
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Ressaltando a relevância do pedido e certo do acatamento do presente pelos 

Nobres Vereadores, apresento protestos de elevada estima e consideração. 

 

Sala das Sessões, dia 16 de março de 2026. 

 

Assinado no Original 

Diogo Kleiton da Silva 

Vereador (PODEMOS) 


